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Av. Loureiro da Silva, 255 - Bairro Centro Histórico, Porto Alegre/RS, CEP 90013-901

CNPJ: 89.522.437/0001-07

Telefone: (51) 3220-4344 - h�p://www.camarapoa.rs.gov.br/

  

REDAÇÃO FINAL

 

PROC. Nº 0440/19 - PLL Nº 204/19

 

Denomina Hospital Res�nga e Extremo-Sul Eva Laurencio Valladares o equipamento público conhecido
como Hospital Res�nga e Extremo-Sul, localizado na Avenida João Antonio da Silveira, 3.700, Bairro
Lomba do Pinheiro.

 

Art. 1º  Fica denominado Hospital Res�nga e Extremo-Sul Eva Laurencio Valladares o equipamento
público conhecido como Hospital Res�nga e Extremo-Sul, localizado na Avenida João Antonio da Silveira,
3.700, Bairro Lomba do Pinheiro, com base na Lei Complementar nº 320, de 2 de maio de 1994, e
alterações posteriores.

 

Parágrafo único.  As placas denomina�vas conterão, abaixo do nome do logradouro, os seguintes dizeres:
Líder comunitária.

 

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

 

/JM

Documento assinado eletronicamente por Márcio Ferreira Bins Ely, Vereador, em 19/11/2020, às
13:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº
2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Gomes, Vereador, em 19/11/2020, às 13:42,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº 2200-
2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Clàudio Janta, Vereador, em 19/11/2020, às 13:51,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº 2200-
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2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Adeli Sell, Vereador(a), em 19/11/2020, às 14:03,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº 2200-
2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Pablo Fraga Mendes Ribeiro, Vereador, em 19/11/2020,
às 14:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória
nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de
Porto Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Mauro Roberto Pinheiro, Vereador, em 19/11/2020, às
15:56, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº
2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0181123 e o código CRC D0609013.
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